
Secretaria Municipal de

Educação
CNn:06074.712/(X)0(-31

IHifaUxafea dl FraKas.72, isntra' Dcm PadrD' lU

DOM
PEDRO \~ma.

SOUCITAÇÃO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO N®
027/2025 - SEMED

Dii: Sccrctíiria Munit iiKÜ de lxlui a(,à(>
Para: Set rctaria Mimidpíd de Adniiiiislni<,ào e Finanvas

Dom Pedro/MA, 05 dc janeiro dc 2026.

Senhora Sccrclária,

Considerando a jusliliiativa aliaixo expttsla, solieiio de \'ossa Senluma a jn'oiToga(,'ào da

vi^êneia da Contratação de empresa cm Asscssoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto

FUNDEF para o mimicípio dc Dom Pedro (MA), celebrado enlre a Secrelaria Municipal de Educação

c a empresa MONTEJRO E MONTEIRO ADVOÍÍADOS ASSOCIADOS, por imUs 12 (doze)

meses.

Justificativa:

Primeiramente devemos elucidju" que o presente ])edido tem c«)mo objeto a

PRt^RROG.AÇÀO da vigência por ifíual |)erío(lo da Contratação de empresa cm Assessoria
Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF para o município de Dom Pedro

(MA).

O referido contrato teve o inicio da sua ríttência em 17 de janeiro dc 202.5, tem seu

exaiuiniento no dia 17 de janeiro de 2026, o tiiie impõe, considerando as lx>as prálictLs na

administração piildira, a necessidade de apontamento da melhor solução em tempo hál)il.

sob pena da inlermpçào da prestação de seiviço essencial ao Municíi)io de Dom Pe<lro/MA.

Neste sentido, entendemos (|ue a prorrogsição {x»r m.iis 12 meses, se l;iz incrivelmente

vantajosa do jionto de vista econômico, uma ve/ (jue desde a criação chis conu-atos já foi

verificada como vantajosa a jjroixisla apresentada por meio da reídiz;içào de contratação

direta liuuhunentada em pnx esso administrativo.

Ademais, a realização de novo certame público ou prcxedimento administrativo iniixx' o

risco da demora e a possibilidade ílo aumento no valor <lo contrato, o (lue desalende aos

princíjiios nortcadores da administração pública - elu iência c economicidadc.

Atenciosamente,

Francisco Gutl^circs Ix:nios Sampaio
.Secretário Municipal de E<lucaçào

]'ortaria n" 06/202.5
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 027/2026 - SEMED
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Processo Administrativo n® 2024.1112,001/2024 - SEMED
Inexigibilídade n® CK}8/2024

CONTRATO W® 027/202S'SEMEO. QUE. ENTRE SI.
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS CNPJn''35 542 612/0001-90.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. ente de Direito Público, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educaçlo de Dom Padro/MA/FUNDEB. mscrito no CNPJ sob o n®
06.074 712/0001-31. com sede á Praça Teueira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Educaçáo o Senhor Francisco Guthyerree Lemos
Sampaio, brasileiro, casado. Portador do CPF n® 001.xx* xxx-05. doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro lado. a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira. n° 47. Bairro Casa Forte. CEP 52 061-
022. na Cidade de Recife/PE inscrita no CNPJ sob o n' 35 542.612/0001-90 neste ato representada
pelo Sr Bruno Romero Pedrosa Monteiro brasileiro, casado, advogado devidamente mscnto na
OAB/PE sob o n® 11 338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A OAB/PB 11 338-A OAB/RJ
2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n° 377.xxx.xxx-00. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme
consta do Processo Administrativo n ® 2024 1112 001/2024 - SEMED referente a contratação direta por
inexigíbilidade de licitação nos termos do que dispõe o art. 74. mciso III 'c" e 'e' da Lei Federal n®
14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes

CLAUSULA primeira - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art 92.1 e 11)

1.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessona Jurídica a
Contratação de empresa em Aeeessoría Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF
para o município de Dom Pedro (MA), em conformidade com o Termo de Referência, que passa a
integrar este instnimenlo. como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da
CONTRATADA

CUAUSULA segunda modelos de EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, VO e
XVIII)

2.1.0 contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.
2.2. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA por meio da sua equipe técnica
devidamente qualificada
2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.
2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os
ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma
independente, autônoma em especial a autona de documentos, assim como as tomadas de decisões.
2.5. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que
preceitua o § 4® do art. 74
2.6. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica iniaal com a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto á metodologia e desenvolvimento do
trabaHio. Poderá ser discutida a posait>ilid8da da modificaçéo nos procedimentos metodológicos e/ou na
alaboração doa aerviçoa contraudos

•M«3 SitlS

Praça Taixalra da Praltaa. n® 72. Centro. CEP: 65765-000. Dom Pedro (MA),
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2.7. É importante ressaltar, ainda, que em lodo o desenvolvimenlo do trabalho a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao obieto contratado deverão ter caráter educativo
ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas. nào
podendo constar nomes, sfmbotos ou imagens que caractenzem mera peça de propaganda e/ou
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos ou mesmo da empresa contratada n
2.8. Os modelos de gestão e de execução assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do obieto constam no Termo de Referência

CLAüSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da
Ordem de Serviços, terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada, independentemente da
assinatura de termos aditivos por força do disposto no caput. do Ari l li, da Lei n® 14 133/2021

CLAÜSULA QUARTA • DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ait. 92, V e VI)

4.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o beneficio

proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer

4.2. Com Isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários futuros em
valor fixo e irreajustável, o valor máximo de até R$ 0,10 (dez centavoa) para cada RS 1.00 (um real)

sobre o benefício alcançado em decisão judicial após o trânsito em julgado
4.3. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 34 655.096.68 itnnta e

quatro milhões seiscentos e cinqüenta e cinco mil e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos),

representando os honorários contratuais o montante estimado de RS 3.465 509.67 (três milhões

quatrocentos e sessenta e cinco mil quinhentos e nove reais e sessenta e sete centavos)

4.3.1. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente eslimativos. restando sua

fixação final a partir da fase de liquidaçâo/cumpnmento de sentença
4.3.2. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição do Precatório, eis que. conforme entendimento do STF nos autos da ADPF

526. estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUN0E5.

4.4. Os honorários de sucuml^éncia eventualmente arbitrados são devidos á CONTRATADA não

havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos

4.5. Durante o período de vigência contratual não havera qualquer tipo de reajuste

CLAUSULA quinta - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ait. 92. X, XI a XIV)

5.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desemperxho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços.

5.2. Efetuar o pagamento em observância á forma estipulada pela administração no prazo estabelecido
no contrato:

6.3. Repassar todas as informaçóes necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e
Termo de Referénaa,

5.4. Informar à Convatada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas
5.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.
6.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo
5.7. Fornecer á contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos.

Praça Teixeira de Fraitaa. n® 72. Centro. CEP: 65765-000. Dom Pedro (MA).
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6.8 Conf«rir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do obfetc
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos.
5.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado nojif
Contrato e Termo de Referência í\l t \
5.10 Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado /

CLÃUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arl 92. XIV, XW e XVII)

6.1. Exeojtar os serviços contratados com zelo, de forma a cumpnr com todas as suas obngaçõèW.a
finalidade da contratação;
6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos. excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações.
6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência.
6.4. Respons^ilizar-se pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE ou a terceiros,

decorentes de sua culpa ou dolo. quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e

indiretamente, decorrentes da execução do contrato

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações s respeito da qualidade do serviço.
6.7. Cumpnr com as dwnais imposições do instrumento convocatório.

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento:

6.9. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os

esclarecimentos necessários;

6.10. Não transferir a outram. no todo ou em parte a execução do contrato

6.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessano
o deslocamento á sede da contratante

6.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do obieto

CLÁUSULA SÉTMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRU <art. 92. Vftl)

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos

cwisignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação

abaixo discriminada;

ORGAO

UNiPAOe

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNIClPÃrDE DOM PEDRO
02 04 SECR"EtAÍ=tlÁ MUNÍCrPAL "DE EbÜCACÃO

12 122 0150 2004 0000 MANUT E FÚNC DA SEC DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39 - OUTROS"SERVíCOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

CLAUSIAJ^ OfTAVA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

8.1 — Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°
13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa
B.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

da acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD

Praqa Teixeire de Freltee, 7a, Centre. CEP: a67eE-000. Dom Pedro (MA).
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8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contrtios de
sui>-operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO ! ■ .
8.6 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD é dever do contratado eltminâ-/;^/^ i
los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade deo^ííx /
guarda de documentação para fins de comprovação do cumpnmento de obrigações legais ou contratuais /'
e somente enquanto não presentes essas obrigações
8.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub c^eradores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
8.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
8.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente. quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpnmento da LGPD.

inclusive quanto a eventual descarte realizado

8.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art 37), com cada

acesso, data, horário e registro da finalidade para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos

8 10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inieroperávei a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
8.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
8.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados á

autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

9.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

exbnção contratual se dará nos seguintes termos

9.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto

8.1.2 - Se as obrigações não forem cumpndas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
atá a condusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato

9.1 2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO

8) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas.

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso.
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

9.2 - Em se tratando da objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
OTtipuladn. independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

Praça Teixeira de Prettae, n* 72. Centro. CEP: 6S76S.000. Dom Pedro (MA).



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074.712/0001-31

9.2 1 - O contrato pode ser eirtinto antes do prazo nele fixado, sem ônus pma -o
CONTRATANTE, quando esta nâo dispuser de créditos orçamentários para sua continuyláde ou|
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem / ' -
9.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contr^o. desde
que hgqa a notificação do contratado peto CONTRATANTE nesse sentido com peto\menos ̂
(dois) meses de antecedência desse dia. V -

9.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocwrácom
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se taml^ém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
9.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido.

9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou paraaimente cumpndos

9.4.2 - Reiação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos
9.4 3 - Indenizações e multas.

9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbno económico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo mdemzatóno (art. 131. caput,

da Lei n.®14.133, de 2021).

9.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. mciso IV da Lei n ° 14.133. de 2021).

CLAUSULA décima - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92. XIV}
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133. de 2021, o Contratado que:

a) der causa ã inexecução parcial do contrato.

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

O praticar ato fraudulento na execução do contrato.
g) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
h) praticar ato lesivo previsto no art 5® da Lei n» 12.846, de 1® de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções'
I) Advertência, quando o contratado der causa â inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2®. da Lei n® 14.133. de 2021).
ii) Impedimento de liciUr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b',
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
jjenahdade mais grave (art. 156,§4® da Lei rt® 14.133, de 2021).
Hi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as condutas
descritas nas alineas "e". "f "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 657654)00. Dom Pedro (MA).
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"b". "c" e d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §5' da<ei
14.133. de 2021). / , ■-0^- \
b) Multa de f j

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor áe pafcelíí^jW/
inadimplída, ate o limite de 30 (trinta) dias. \ j
it) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato poNlia de
atraso injustificado até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato

a O atraso superior a 30 (tnnia) dias autonza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso t do art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021.

iii) Cempensitória. para as infrações descritas nas alíneas e" a "h' do subrtem 12.1. de
20% a 30% do valor do Contraio
iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b". 'c' e
"d" do subitem 12. l, de 1 % a 30% do valor do Contrato.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obngação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156 §9*. da Lei n" 14 133. de 2021)
104 - Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7«, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art 157. da Lei n" 14.133. de 2021).

10.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art 156. §8°. da
Lei n* 14.133, de 2021).
10.7 - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pele autoridade competente.
10.8 • A Reação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóno e
8 ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9 - Na aplcação das sanções serão considerados (art 156 §1*. da Lei n" 14.133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) es circunstâncias agravantes ou atenuantes.
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14 133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n' 12.846. de 2013, serão jurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto
procedimental e autondade competente definidos na referida Lei (ari 159)
10.11 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas a
pessoa jüridics serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14 133. de 2021)

Praça Teixaire de Freitaa. n" 72. Centro. CEP; 65766-000. Oom Pedro (MA).
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10.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infomiar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e nn
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo FadéraTT^
(Art. 161),

10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para /citar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei n® 14,133/21. "i
10.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes dW
administrativa e/ou indenizações néo inscntos em divida ativa, poderão ser compensados, td^u /
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dè^
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII}

11.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BASE LEGAL

12.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório. instaurado
na modalidade de Inexigibilídade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III "c" e
"e", § 3®, da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

12.2-0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo mãximo de 1 (um) mês (art, 132 da Lei n® 14,133. de 2021).
12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

diSjTensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n® 14,133. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n® 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

14.1 — As regras para subcontrataçèo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parle integrante deste Contrato

^  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. CEP: 6S76S-000. Dom Pedro (MA).
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1B.1 - O pr«senle contrato é regido pela Lei 14 133/21 e demais diplomas legais.
16.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no arl. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
respectivo sitio oficial na Intemel. em atenção ao art 91. caput da Lei n ® 14 133 de 2021, e ao art 8®,
§2°. da Lei n. 12.527, de 2011. c/c arl. 7°. §3°. inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012.
15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA. para dinmir os litígios que decorrerem da
execuç&o deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1». da Lei n® 14 133/21.

Dom Pedro-MA 17 de janeiro de 2025

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
CONTRATANTE

BRUNO R0M6R0 *iunaf1urte m

KtUHU^A MONtUBO 7.4400
MONTEIROJ 773 7 7^4400 dm m oi cr

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n" 35.542 612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

RESPONSÁVEL LEGAL

CONTRATADA

"-jfcr

Preçe Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. CEP: 66766-000. Dom Pedro (MA).
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência da
Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto

FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA), venho respeitosamente requerer que Vossa
Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 05 de janeiro de 2026.

Francisco uuthyerres Lemos Sarripaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

05/01/2025

Sônia Lúci^ Lopesj Feitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PREFEITURA DE

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n® 2026.0105.004/2026 - SEMED

Ao Assessor Administrativo

Sr. José Wilton da Silva Sá

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo

em vista a necessidade de prorrogação da Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na

Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF para o municipio de Dom Pedro (MA), solicitamos

providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar oficio à empresa no sentido de verificar o Interesse na prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer

sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 05 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyei^rés Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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^DOM
£1 PEDRO

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0105.004/2026 - SEMED

Dom Pedro/MA, 07 de janeiro de 2026.

A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua
Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Bairro: Casa Forte, CEP; 52.061-022, na cidade de

Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90,

Email: samva.feilx@monteiro.adv.br fflonteiro@monteiro.adv.br

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N° 027/2025-SEMED, celebrado
entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, que tem como objeto a Contratação de empresa em

Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF para o
município de Dom Pedro (MA), viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se
manifeste sobre o interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja
vigência se encerra em 17 de janeiro de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

• Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão de Regularidade do FGTS

(CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão de Falência
e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a contar do

recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e jurídicos
necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo



08/01/2026, 09:50

M Gmail

Gmall - Notifícação de Renovação Contratual. _ \

^ mõj
Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaiLcom>

Notificação de Renovação Contratuai.
2 mensagens

Dom Pedro <lícitacaodompedro@gmail.com>
Para: Samya Felíx <$amya.felíx@monteíro.actv.br>, monteiro@monteiro.adv.br

Boa tarde.

Segue em anexo.
Notificaçfies de Renovação Contratual.

7 de janeiro de 2026 às 15:35

3 anexos

A Notificação Contrato 028-2025-SEMED.pdf

Notificação Contrato 027-2026-SEMED.pdf

a Notificação Contrato 029-202S-SEMAFiN.pdf
441K

Monteiro Advogados <monteiro@monteiro.adv br> 8 de janeiro de 2026 às 08:38
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaíl.com>
Cc: Samya Felix <samya.fellx@monteiro.adv.br>

Prezados, boa tarde.

Encaminho na presente oportunidade , manifestação para dar continuidade aos serviços advocaticios especializados
prestados pela Monteiro Advogados.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente.

[T«xto das mensagens anteriores oculto]

/A
MONTEIRO £ MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

+ 55 SI 2121-S444

www.monteiroadv.br

@  in
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4 anexos

BDOM PEDRO MA 028 2025 SEMED sign bc6a.pdf
110K

BD0M_PEDR0 MA 027_2025_SEMED_sign_ad58.pdf
110K

a DOM PEDRO MA 029 202S_SEMAFIN_sign_2b60.pdf
110K

^ CERTIDÕES ATUALIZADAS - MONTEIRO ADVOGADOS (14) (1) (l).pdf
^ 5200K

https://mall.goog(e.com/marl/u/0/?il<=6f4d4c32a2&vtew"pta8eafch-all&permth«-thread.a;r4S892S411439S313376Saímpi-msg-BTS9400soeie09... i/i



MOMTKIROIHONTKMO
MOS COKFIAHOS EH OEUS

Recife/PE, 08/01/2026

Ao Município de DOM PEDRO - MA (

Ao Excelentíssimo Sr. AILTON MOTA DOS SANTOS

Assunto: Contrato 027/2025-SEMED ^ —

Ref.: Renovação do contrato

MONTEIRO E MONTEtRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente Inscrita no CNPJ sob

o N® 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N® 47, Casa Forte,

Recife/PE, CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em monteiro@monteirQ,adv.br,

neste ato representado pelo seu sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro,

casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o N® 11.338, regularmente

representada, nos termos de seus atos constitutivos pelo titular firmado abaixo, vem

expressar o interesse em renovar e dar continuidade à prestação dos serviços advocatícios

previstos no contrato 027/2025-SEMED, o qual será considerado concluído apenas com o

trânsito em julgado da ação. Dessa forma, aceita-se a prorrogação do contrato por mais 12

meses, considerando a natureza contínua dos serviços, mantendo as mesmas condições

e valores acordados inicialmente.

Atenciosamente,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 37737724400®Dat3: 0aA)1/2026 0B:19
Verlíique em https://validar.lii.gov.ür/
Assinado digitalmente via whom doc9

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

CNPJ N® 35.542.612/0001-90
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

35.542.612/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL lS/02/1991

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocaticlos

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Náo informada

CODICO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 • Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

CEP

52.061-022

BAIRRO/DISTRITO

CASA FORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MONTEIRO@MONTEIRO.AOV.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

NUMERO

47

MUNICÍPIO

RECIFE

COMPLEMENTO

TELEFONE

(81) 2121-6444

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/06/2025 ás 11:23:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouKbiank
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SOCIEDADE S1HPL£S PURA

198.410-1

PREFEITURA DO RECIFE
SBCREmRlA DE nKANCAS
SOTM • Qvrfncli Op«r«eienil d* TrtbutM Msrcanllt

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

NCWTIIRO E MONTEIRO «DVOCADOS «SSOCHOOS

CLAUDU.UCEMMtONTEIRO.ADV.K

04/(H/a«l
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I COHVENCIOML

jRua EngMhciro Oscar Fwrvira 47

Poco $2(Kl-022 RECIFE PEMAHKJCO

&íCtw<;üi:í

Rua Engenheiro Oscar Ferreira 47

Poco S2061-D22 RECIFE PERNARBUCO

SERVIÍ;OS ADVOCATtCIOS AP
SERVIÇOS ADVOCATtCIOS APP

'ACRÊSCnO DE 4.7SS ER REUÇiO A 2024C0M BASE NO IPCA (1£I 16.607/2000).
VERinqUE A DATA DE VALIDADE DO CIR. PAGAMENTOS KVEM SER EFETUADOS NA REOE BANCARIA AlHORIZADA OU NAS USAS LOTERICAS.
VnilZE O 0800 0S112SS PARA ATUAUZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR OOVIDAS. T»HA £N MAOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wVirw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:46:45 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/02/2026.

Código de controle da certidão: FA89.C3E1 .EE48.28C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RF8;

Contribuinte possui arrolaraento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.



29/12/2025,13:13 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3s.s42.6i2/0001-90
Razão

Social* MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço: r engenheiro oscar ferreira 47 / poco / recife / pe / 52061-022

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/12/2025 a 18/01/2026

Certificação Número: 2025122001150328630504

Informação obtida em 29/12/2025 13:13:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https//consulla-crf.ca1xa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.|ãf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2025.000011398054^3 Data de Emissão: 24/11/2025

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente supra identificado não possuí débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado de

Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes

do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela pon/entura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 21/02/2026 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe-gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal

n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão

143157198

-OLS

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1.Denonitnaç8o'Sod«<«m 2.CMC •"■ ■""T
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS j^gg 4^^0-1

3.&idwe$o 4."CNPJ/CPF ■
Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47 35.542.612/0001-90
BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Certifico, de acordo com a legislação era vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a ccntór c=: data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://reclfeemdla.recife.pe.gov.br/certjdoes

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
.. cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,111, da Lei Federai 14.133/2021.

.  A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

ã^^CSãcfigOtfè/^iMAâcfBde 10. Expedida em
442.1949.7546 Recife, 09 de DEZEMBRO de 2025

11: Cefttdfio anMtda com base nos pagsneiitos legMrados até
05 de DEZEMBRO de 2023



Secretarta JM
da Fazenda naL2i

CgtACPOtM.OW*

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 202S,000000065106-91 Data de Emissão; 05/01/2026

DADOS DO REQUERENTE

35.542.6m001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 04/04/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestaduai e intermunicipai ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

5BSERVAC 5; NAO INFORMADO

Página 1 de 1

EfnMdo VK 0S01/2Q2e 11:31:2e



Páglní

PODER JUDICIAP.TO Y
JUSTIÇA DO TRABALHO -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 52718648/2025

Expedição: 08/09/2025, às 12:25:46

Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO advogados associados {MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÂO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Diívídas e sugestões; cndt Scst. jus-br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des Rodolfo Aureliano

Av Des Guerra Barreto 200 - Térreo. Ala Sul

Bairro Joana Bezerra - Recife/PE - CEP 50.090-700

Fones. (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão; 05/01/2026 11:33

N° da Certidão: 0622098/2026

Data de Validade: 03/02/2026

N" da Autenticidade: CC.6Z.HK.6W.61.N2

Os dados dos documarrios constantes nesta certidão foram informados pelo soiicilante. sua liiuiandade e autenticidade deverão ser

conferidos pelo mieressado, conforme o documento onginal

Razão Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe l° Grau e

dos Sistemas de processos Físicos do 1" Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de

Justiça do Estado de Pernambuco, AÇAO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE

n" 07 de 02/06/2014, na Resolução n' 185 e na Lei n' 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

https://certldoe8unlficada8.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eíetrõnico (PJe) quanto os

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aurelieno

Av. Des. Guerra Barreto. 200 - Térreo, Ala Sul
Bairro Joana Bezerra - Reole/PE - CEP 50 C90-700

Fonas. (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 05/01/2026 11:34

N» da Certidão: 0622101/2026

Data de Validade: 03/02/2026

N° da Autenticidade: HA.G8.S3.AO.SU.2R

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pelo solicitante. sua iituianOade e autenticidade deverão ser

conferidos pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101

Certifico que NADA CONSTA nos regis&os de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2® Grau e

dos Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do

Estado de Pernambuco, AÇAO DE FALÉNCiA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE

n® 07 de 02/06/2014. na Resolução n° 185 e na Lei n® 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da

Internet.

ObservaçõM:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

http8://certidoesunlfícadas.app.tjpe.Jus.br/valldar-certtdao. utilizando o número de autenticidade acima

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judiciai Eletrônico (PJe) quanto os

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.



TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

. A

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/01/2026 15:44:14

Informações da Pessoa .lurídlca:

Razão Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lícitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: l.ei n° 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06i]74.n2/OOOI-3l

taçaTaixífia de Freit», 72, centro - Dom Pedro - HA

PRffEmiMDC

^DOM
ImÍ PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Processo Administrativo n® 2026.0105.004/2026 - SEMED

Dom Pedro - MA, 09 de janeiro de 2026.

Da; Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de

contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários

que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

f  Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas
do Extinto FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA)
Valor Total; R$ 0,10 (dez centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

Atenciosamente,

José Wiiton da Silva Sá
Assessor Administrativo



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

Senhor

Sr. José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa em Assessoria

Jurídica na Recuperação de Verbas do Extinto FÜNDEF para o município de Dom

Pedro (MA).

RGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO EDUCAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000 MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

Dom Pedro -MA, 09 de janeiro de 2026

JOSUÉW^RA SOUSA
Contador

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/ MA.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPI: 06^74.712/0001-31

PoçalMuirade Freitas,72. centra-Dom Pedro - MA

rnerciiun*4v(

^OOM
ImÍ PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0105.004/2026 - SEMED

Dom Pedro - MA, 09 de janeiro de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhor Secretário Municipal de Educação,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,

cujo objeto é a Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de
Verbas do Extinto FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA).

José Wliton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Al •
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Secretaria Municipal de

Educação
CNn:06X)74.7l2/00(n-31

Praça léixeira de freitas,72. centn • Ooni Pedro - MA

PREFEirUMDE

DOM
PEDRO

MINUTA - TERMO ADITIVO DE PRAZO

REF. CONTRATO NS 027/2025 - SEMED

f' . SERVIÇOS COMUNS-LEI14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

INEXIGIBILIDADE n» 008/2024
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0105.004/2026 - SEMED

[^©
OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência da Contratação de empresa em Assessorla Jurídica na Recuperação de Verbas do
Extinto FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA)

$  VALOR CONTRATUAL
R$ 0,10 (dez centavo:10 (dez centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: XX de xxxxx de xxxx.

FINAL: XX de xxxxx de xxxx.

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n» 06.074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, CPF OOl.xxx.xxx-05

DADOS 00 CONTRATADO

MONTEIRO £ MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPi n« 35.542.612/0001-90

O  rua engenheiro OSCAR FERREIRA, N* 47, BAIRRO: CASA FORTE, CEP; 52.061-022, NA CIDADE DE
RECIFE/PE

monteiroígimonteiro.adv.br / samva.felixOmontelro.adv.br

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, CPF N» 377.xxx.xxx-00

PREÂMBULO

Aos XX de xxxxxx de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ nS 06.074.712/0001-31, e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12 de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do
prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e 11)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeta a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ns 027/2025 -
SEMED por mais 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 111 da Lei n2 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR INICIALMENTE PAaUADO (art. 92, V)

2.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o R$ 0,10 (dez centavos) para
cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.donipedro.ma.gov.br



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06J174.7I2/O00l-31

l^aça IsixBlra de Mt», 72, canM - Oon Pedro - MA

' nu U krp

DOM
PEDRO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 122 0150 2004 0000 MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrata originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBUCAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91. caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei ns 12.527, de 2011, c/c art. 79,
§39, inciso V, do Decreto n9 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxxx.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N« 06/2025

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N9 35.542.612/0001-90.

BRUNO ROMERO PEDR05A MONTEIRO

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br



Secretaria Municipal de

Educação
CNP);06J)74.712/OOOI-JI

PnçtTaixíin de Freitas, 7^ centro • Dom Pedra - MA

PREHFTUMH
3£>

^OOM
sê PEDRO

OBJETO: Termo Aditiva ao Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na

Recuperação de Verbas do Extinto FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA).

Processo Administrativo n^ 2026.0105.004/2026 - SEMED

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 12 de janeiro de 2026.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo



PGM
PROCURADORIA

0£RAL DO município

'  ' -li"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMED

Inexigibilidade n° 008/2024
Processo Administrativo 2026.0105.004/2026

Contrato 027/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
N° 027/2025 POSSIBIÜDADE JURÍDICA.
RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. (ART.105 E 107 DA LEI
FEDERAL N.o 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021)

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada peta Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessotia jurídica. Afínal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Púbiico, possui a discrícionariedade de seguir a condusao que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de aditivo de prorrogação de vigência do contrato n° 027/2025, firmado entre

a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro e a empresa MONTEIRO

E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIAIXJS, por mais 12 meses, tendo em vista a

necessidade da administração na continuidade dos serviços prestados ao Município.

Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM { 2o)
PROCURADORIA EflK \ _ (LUSaJk J

GERAL OO município ' /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA '
CNPJ: 06.137,293/0001-30

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Adminisü^ção Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a

lei autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto

a solicitação de aditivo de prorrogação de vigência de contrato.

A Lei 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas

hipóteses elencadas no Capitulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestações de serviços, dispostos nos

artigos 105 e 107 conforme se vê, in verbis.

"Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exerdcio financeiro",

''Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes".

Segundo consta nos autos há interesses das partes na continuidade da

execução do objeto, pois manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria

mais dispendioso realizar nova licitação, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços,

gerando mais custos à administração pública municipal.

Asam, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal não havendo

óbice aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à

deliberação/autorização superior da autoridade competente para tanto, como expressamente

disposto em lei.

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro - MA.
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E certo, contudo, que o aditivo de prorrogação de contrato não se restringe a

vontade do administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os

modvos que a Justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o

tornando totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização de

serviços da empresa MOfTOÍRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, especificamente,

para recuperação de verbas do extinto do FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA), sob

pena de serem causados prejuízos á administração. Logo, é uma das exceções preceituadas

nos incisos do art.107 da Lei de Licitações.

ObservarTKDS ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação

de prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vinha sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à adminísb'ação visto que os serviços estovam sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do /toitivo para prorrogar a vigência do contrato n<^

027/2025, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoría pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Gerai

do Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigênda a Ata inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria
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Dom Pedro/MA, 14 de janeiro de 2026

Thiago Alves Carneiro
Assessorburídico
OAB/PI\19498
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REFERÊNCIA: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de Verbas
do Extinto FUNDEF para o município de Dom Pedro (MA)

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo de prazo

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0105.004/2026 - SEMED

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria
Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, APROVO os termos
do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do
contrato com a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-90, por 12 (doze) meses,
totalizando o montante no valor de R$ 0,10 (dez centavos) para cada R$ 1,00 (um real).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da

empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 15 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyerires Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025


